








extrato do CNIS.
3.5.3 - Casado: Certidão de Casamento;
3.5.4 - União Estável: Certidões de Nascimento e Declaração de União Estável ou outras provas 
de sua constituição, conforme o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/1999;
3.5.5- União Homoafetiva: Certidões de Nascimento e Declaração de União Homoafetiva;
3.5.6 - Divorciado, desquitado ou separado judicialmente: Averbações na Certidão de 
Casamento; e
3.5.7 - Viúvo: Certidão de Casamento e Atestado de Óbito do cônjuge.

3.6 - Certidão de nascimento dos filhos, se houver.

3.7 - Toda documentação solicitada deve ser providenciada tanto em nome do(a) beneficiário
(a) quanto de seu cônjuge/companheiro(a), caso haja, e devem estar atualizadas.

3.8 - Todos os beneficiários deverão estar inscritos do Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal – (CadÚnico).

3.9 - Os beneficiários que encontram-se bloqueados deverão apresentar, além da 
documentação exigida nos itens 3.1 a 3.8, de acordo com o motivo de seu bloqueio e somente 
para o titular mencionado, a seguinte documentação:

3.9.1 - Servidor Público antes ou depois da homologação:

a) Declaração da instituição à qual está ou esteve vinculado, com descrição do cargo ocupado: 
natureza da atividade, horário de trabalho, distância do assentamento ao local de trabalho, 
data de admissão e data de extinção do vínculo, se for o caso.

3.9.2 – Portador de deficiência física ou mental antes ou depois da homologação:

a) Documentos comprobatórios da deficiência física ou mental (laudo médico, psicológico ou 
termo de curatela) do(a) beneficiário(a), reportando-se à sua condição na data da 
homologação, se for o caso;

b) Atestado médico que comprove que a deficiência em questão não incapacitaria o(s) 
beneficiário(s) para a atividade agrícola, reportando-se à sua condição na data da 
homologação, se for o caso ou

c) Comprovação da capacidade de exploração agrícola pela unidade familiar, mediante 
declaração dos componentes da unidade familiar inscritas no CadÚnico e apresentação de 
documentação pessoal dos integrantes familiares que tenham disponibilidade para explorar a 
parcela, comprovado no extrato do CNIS.

3.9.3 – Beneficiário cadastrado no município diferente CadÚnico depois da homologação:

a) Documento que comprove a atualização do endereço no CadÚnico;

b) Caso tenha sido efetuado cadastro no CadÚnico em município diferente da localização do 
assentamento, apresentar justificativa por escrito;

3.9.4 – Beneficiário com renda superior a 3 salários mínimos:

a) Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF;

b) Cópia da carteira de trabalho incluindo todo o histórico de Contratos de Trabalho;

4. DOS PRAZOS:

4.1 - Os beneficiários convocados deverão providenciar os documentos solicitados e  
apresentá-los pessoalmente, na companhia de seus cônjuges/companheiros, no período de 17 








